
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA
BRASILÂNDIA D´OESTE - RO

Publicado no Mural
27 de setembro de 2024.

Conforme Lei Municipal nº 183/1997

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE, RO.

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 09/2024
EXCLUSIVO ME, EPP E MEI

O MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE RO, torna
público, para conhecimento dos interessados, q'e realizará Dispensa
Eletrônica, com critério de j'lgamento do menor preço por item, na
hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021 e de acordo com as condições, critérios e procedimentos
estabelecidos no Aviso de Dispensa Eletrônica 09/2024 e se's anexos.
SESSÃO PÚBLICA Data da sessão: 03/10/2024 Horário da Fase de
Lances: 9h às 15h (horário de Brasília) Link: www.licitanet.com.br.
Informações Complementares: Informações complementares poderão
ser obtidas no horário das 7h30 às 13h30, pelo telefone (69) 3418-
2239 o' pelo e-mail: cpl@novabrasilandia.ro.gov.br O objeto da
presente contratação versa sobre AQUISIÇÃO DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS CRIANÇAS NA
REALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES PEDAGÓGICAS SEMANA DA
CRIANÇA NAS UNIDADES EDUCACIONAIS, conforme
especificações constantes neste Termo de Referência, anexo deste
aviso de contratação, c'jo valor estimado é da ordem de
R$R$ 22.821,84 (vinte e dois mil, oitocentos e vinte e 'm reais
e oitenta e q'atro centavos).

Nova Brasilândia D’Oeste-RO, 27 de setembro de 2024.

Melissa de Cássia Barbieri
Agente de Contratação – Port. 63/2024

Prefeitura de Nova Brasilândia D' Oeste
 Este documento foi assinado digitalmente por MELISSA DE CASSIA BARBIERI (CPF ###.###.802-##), em 27/09/2024 - 13:01,  e pode ser validado pelo QR Code ao lado
 e ou pelo link: https://signpmnvbrasilandia.lxsistemas.com.br/documento/documentoAssinado/82368. Folha 1 de 1 



Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia D’OestePoder ExecutivoSecretaria Municipal de Administração e Fazenda
EXCLUSIVO ME/EPP/MEIAVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 08/2024(Processo Administrativo n.° 1434/2024)

1.1. O Município de Nova Brasilândia D’Oeste/RO torna público, para conhecimento dosinteressados, q�e realizará Dispensa Eletrônica, com critério de j�lgamento do menor preço por item, nahipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e de acordo com as condições,critérios e procedimentos estabelecidos neste Aviso e se�s anexos.1.2. SESSÃO PÚBLICAData da sessão: 03/10/2024Horário da Fase de Lances: 9h às 15h (horário de Brasília)Link: www.licitanet.com.br1.3. Informações complementares poderão ser obtidas no horário das 7h30 às 13h30, pelostelefones (69) 3418-2239 o� pelo e-mail: cpl@novabrasilandia.ro.gov.br
2.1. O objeto da presente contratação versa sobre AQUISIÇÃO DE PRODUTOSALIMENTÍDIOS PARA ATENDER AS DRIANÇAS NA REALIZAÇÃO DAS ATIVIDADESPEDAGÓGIDAS SEMANA DA DRIANÇA NAS UNIDADES EDUDADIONAIS, conformeespecificações constantes no Termo de Referência, anexo deste aviso de contratação.
2.2. Havendo mais de �m item o� lote fac�lta-se ao fornecedor a participação em q�antos foremde se� interesse. Entretanto, optando-se por participar de �m lote, deve o fornecedor enviar proposta paratodos os itens q�e o compõem.
3.1. O ingresso do fornecedor na disp�ta da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento des�a proposta inicial, excl�sivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, com a descrição do objetoofertado, a marca do prod�to, q�ando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abert�rado procedimento.
3.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinc�lam aDontratada.
3.3. Nos valores propostos estarão incl�sos todos os c�stos operacionais, encargosprevidenciários, trabalhistas, trib�tários, comerciais e q�aisq�er o�tros q�e incidam direta o� indiretamentena prestação dos serviços.
3.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, q�anto na etapa de lances, serão de excl�sivaresponsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear q�alq�er alteração, sob alegação deerro, omissão o� q�alq�er o�tro pretexto.

4.1. O critério de j�lgamento adotado será omenor preço item, observadas as exigências contidasneste Aviso de Dontratação Direta e se�s Anexos q�anto às especificações do objeto.
4.2. Encerrada a fase de lances, convocar-se-á a empresa com o lance classificado em primeirol�gar para apresentação da s�a proposta de preços detalhada e adeq�ada ao último lance e, se necessário,

1. PREÂMBULO

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTAINICIAL

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

http://www.licitanet.com.br
mailto:cpl@novabrasilandia.ro.gov.br


para a apresentação de doc�mentos complementares, no prazo de até 2 (horas), contado a partir daconvocação, se o�tro prazo não for concedido pelo cond�tor no chat de mensagens.
4.3. A convocação para negociação de preços e envio dos documentos de habilitação poderáocorrer em data e horário a ser definido pelo condutor da disputa após a fase de lances.
4.3.1. Será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro l�gar q�anto àadeq�ação do objeto ao Termo de Referência e à compatibilidade do preço em relação ao estimado paraacontratação.
4.4. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,poderá haver a negociação de condições mais vantajosas, desde q�e não �ltrapasse o valor estimado para aDispensa Eletrônica.
4.4.1. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordemde classificação, q�ando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão des�a proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.
4.4.2. Em q�alq�er caso, concl�ída a negociação, o res�ltado será registrado no sistema da DispensaEletrônica.
4.5. Toda a negociação e apresentação de doc�mentos exigidos serão realizadas excl�sivamentepelo sistema da Dispensa Eletrônica.
4.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar dadata de s�a apresentação.
4.7. Se ho�ver indícios de inexeq�ibilidade da proposta de preço, o� em caso da necessidade deesclarecimentos complementares, poderão ser efet�adas diligências, para q�e a empresa comprove aexeq�ibilidade da proposta.
4.8. Se a proposta o� lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta o� lances�bseq�ente, e, assim s�cessivamente, na ordem de classificação.
4.9. Havendo necessidade, a sessão será s�spensa, informando-se no “Dhat” a nova data e horáriopara a s�a contin�idade.
4.10. Encerrada a análise q�anto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,observado o disposto neste Aviso de Dontratação Direta.
4.11. Será desclassificada a proposta vencedora q�e:

a) contiver vícios insanáveis;
b) não obedecer às especificações técnicas definidas no Termo de Referência, Anexodeste Aviso;
c) apresentar preços inexeq�íveis o� q�e permanecerem acima do preço máximo definidopara a contratação;
d) não tiver s�a exeq�ibilidade demonstrada, q�ando exigido pela Administração;
e) apresentar desconformidade com q�aisq�er o�tras exigências deste Aviso, desde q�einsanável; e
f) não conseg�ir comprovar q�e poss�i o� poss�irá rec�rsos s�ficientes para exec�tar acontento o objeto.

5.1. 5.1.Os doc�mentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do fornecedormais bem classificado da fase de lances e consistirá naqueles relacionados no Termo de Referência item8 e se�s s�bitens. Também será emitido pelo Agente responsável pela dispensa as declarações assinaladasno momento do cadastramento da proposta.

5. HABILITAÇÃO



5.2. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão o� entidadeexaminará a proposta s�bseq�ente e assim s�cessivamente, na ordem de classificação, até a ap�ração de�ma proposta q�e atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.
5.3. Donstatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
6.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados o� inabilitados (procedimentofracassado), a Administração poderá:a) rep�blicar o Aviso com �ma nova data;b) valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesq�isa de preços q�e servi� de baseao procedimento, se ho�ver, privilegiando-se os menores preços, sempre q�e possível, e desde q�eatendidasàs condições de habilitação exigidas; e

c) fixar prazo para q�e possa haver adeq�ação das propostas o� da doc�mentação dehabilitação, conforme o caso.
6.2. No caso da alínea “b” do s�bitem anterior, a contratação será operacionalizada fora desteprocedimento.
6.3. As providências das alíneas “a” e “b” do s�bitem 6.1 deste Aviso poderão ser �tilizadas senão ho�ver o comparecimento de q�aisq�er fornecedores interessados (procedimento deserto).
6.4. Havendo a necessidade de realização de ato de q�alq�er nat�reza pelos fornecedores, c�joprazo não conste neste Aviso de Dontratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente decontratação da Administração contado a partir na respectiva notificação.
6.5. Daberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ôn�s decorrenteda perda do negócio diante da inobservância de q�aisq�er mensagens emitidas pela Administração o� des�a desconexão.
6.6. Todas as demais condições da presente contratação direta (Execução do Objeto,Pagamento, Penalidades, Assinatura do Contrato, entre outras) encontram-se no Termo de Referência,Anexo deste Aviso de Dontratação Direta.

7
7. ANEXOS

I -
II -

Termo de Referência e os anexos correspondentes.
Valor de referência

III Modelo de Proposta

(assinado eletronicamente)Melissa de Cássia BarbieriAgente de DontrataçãoPortaria 63/GP/2024

6. DISPOSIÇÕES GERAIS



Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia D’OestePoder ExecutivoSecretaria Municipal de Administração e Fazenda

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
O referido doc�mento será disponibilizado j�ntamente com o respectivo Aviso de dispensa.



Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia D’OestePoder ExecutivoSecretaria Municipal de Administração e Fazenda

ANEXO II - VALORES DE REFERÊNCIA

Item Especificação Unidade Quantidade Valor unitário Valor total1 PIRULITO DE TUTI FRUTI PDT DOM 50UND PDT 120 R$ 21,56 R$ 2.587,20
2 Bombom: recheio a base de castanha decaj�,envolvido por �ma camada de biscoitowaffer e coberto com �ma camada dechocolate ao leite, Pacote de 1 kg

PDT 160 R$ 69,63 R$ 11.140,80

3 Pipoca Doce Pacote pacote De 100gr fardoDom 50 Unidades FDO 60 R$ 77,59 R$ 4.655,40
4 Embalagem plástica transparente (�nidadecom capacidade de 1 Kg) entreg�e empacote com 1Kg

PDT 12 R$ 39,67 R$ 476,04

5 PÃO FRANDES DE 50 GRAMAS KG 120 R$ 22,49 R$ 2.698,80
6 DARNE BOVINA DE 1ª QUALIDADEMOIDA, SEM SEBO E GORDURA KG 60 R$ 21,06 R$ 1.263,60

Valor total R$ 22.821,84



Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia D’OestePoder ExecutivoSecretaria Municipal de Administração e Fazenda
ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA

À PREFEITURA MUNIDIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE/RO

Item Descrição Und Qtd MARDA v. �nitário v. total1 PIRULITO DE TUTI FRUTI PDT DOM 50 UND PDT 120 R$ R$2 Bombom: recheio a base de castanha de caj�,envolvido por �ma camada de biscoito waffer e cobertocom �ma camada de chocolate ao leite, Pacote de 1 kg
PDT 160 R$ R$

3 Pipoca Doce Pacote pacote De 100gr fardo Dom 50Unidades FDO 60 R$ R$
4 Embalagem plástica transparente (�nidade comcapacidade de 1 Kg) entreg�e em pacote com 1Kg PDT 12 R$ R$
5 PÃO FRANDES DE 50 GRAMAS KG 120 R$ R$6 DARNE BOVINA DE 1ª QUALIDADE MOIDA,SEM SEBO E GORDURA KG 60 R$ R$

Valor Total R$
EMPRESA: ___________________________________________________________D.N.P.J.: ________________TEL:____________________DEL: ___________E-MAIL: __________________ENDEREÇO: __________________________________________________________D. DORRENTE: ____________ AG.: ________ BANDO: _______________________NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: _____________________________________DART. DE IDENT./ORGÃO EXP.: _________________ DPF: ____________________
Prazo de validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

- , de de 2024.

Assinat�ra e nome legível do proponente

Declaro conhecer e concordar plenamente com as cláusulas e condições Termo de Referência e seus anexos,apresentamos nossa proposta de preços para execução do objeto da presente contratação conformeanteriormente relacionado.

Declaro ainda que o e-mail informado nesta proposta é válido e poderá ser utilizado para todos os tipos decomunicação oficial, inclusive notificações, comprometendo-me sempre a mantê-lo atualizado junto a esseMunicípio.



 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

_______________________________________________________________________________________ 

CONTRATO No ..../2024/PMNBO/RO 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE – RO E A EMPRESA ............, PARA 
OS FINS QUE ESPECIFICA. 

 
Aos .... dias do mês de .... do ano de 2024, o MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE, inscrita no CNPJ sob o no 15.884.109/0001-06, com sede administrativa na Rua 
Riachuelo, nº 2552, Setor 14, nesta cidade de Nova Brasilândia D’oeste/RO, doravante designado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito, senhor HÉLIO DA SILVA, inscrito no 
CPF 497.835.562-15; e a Empresa .......... no CNPJ sob o nº ......, com sede na ......., CEP: ...., 
doravante denominada CONTRATADO, representada neste ato por seu representante legal 
Senhor(a) ......... inscrito(a) no CPF sob o n° ......, tendo em vista o que consta no Processo nº 
2545/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
Dispensa de Licitação n°. ......, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente termo contratual é a contratação de empresa especializada para realização 
de análise de lâmina de exames citopatológico, para atender as necessidades do Hospital Municipal. 

1.2. Vinculam a esta contratação, independentemente de transcrição, o Termo de Referência, o 
Edital da Dispensa n° 08/2024, a Proposta do contratado e eventuais anexos dos documentos 
supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados do(a) assinatura do contrato, na 
forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA– DO REGIME DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
3.1. O fornecimento dos objetos deste contrato ocorrerá de forma parcelada. 
 

Item Descrição Quant Valor Unit. Valor Total 

.... ..... ..... ..... ..... 

.... ..... ..... ..... ..... 
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_______________________________________________________________________________________ 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR  
4.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....), observados os valores unitários e totais 
constantes no item 1.2 deste contrato. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. A despesa decorrente da pretensa contratação correrá por conta dos recursos consignados ao 
Município de Nova Brasilândia D’Oeste na seguinte funcional programática: 

Órgão  ... .... 
Unidade Orçamentária  .... ... 
Programa Trabalho .... .... 
Natureza da Despesa  .... ..... 
Desdobramento .... .... 
Fonte de Recurso  .... .... 

Nota de Empenho n° .../..... 
 
CLÁUSULA SEXTA- DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  
6.1.1. O início da execução do objeto deverá ocorrer em 10 (dez) dias úteis contados a partir do 
recebimento da Nota de empenho ou outro documento equivalente (ordem de fornecimento), em 
remessa única. 
6.1.2. A Contratante deverá entregar os materiais para realização dos exames no laboratório próprio 
da Contratada em local apropriado, que não ofereça risco ao material coletados dos pacientes. 
6.1.3. A entrega dos laudos dos exames realizados deverá ser feita de forma parcial, conforme 
solicitado pela secretaria, devendo ser feita no Hospital Municipal Anselmo Bianchini, localizado 
na Rua Pirarara, nº 4395, Setor 14 – Nova Brasilândia D’Oeste-RO. 
6.1.4. Prazo de entrega dos laudos dos exames em até 30 (trinta) dias corridos após solicitação, 
prorrogável se aceito pela secretaria. 
6.1.5. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a Contratada deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior 
6.1.6. Os serviços serão prestados no endereço do laboratório próprio da Contratada em local 
apropriado, que não ofereça risco ao material coletados dos pacientes. 
6.1.7. A entrega dos laudos dos exames realizados será entregue no horário de expediente, qual seja 
das 7h30min às 13h30min. As entregas poderão ocorrer fora deste horário, desde que devidamente 
autorizado pelo Secretário que assina este Termo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- DA SUBCONTRATAÇÃO  
7.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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CLÁUSULA OITAVA- DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização 
da liquidação da despesa, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
8.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
8.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente.  
8.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 
8.5. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, 
houver erro na fatura, ou se os fornecimentos não estiverem em perfeitas condições ou de acordo 
com as especificações apresentadas e aceitas.  
8.6.  Saneadas as condições impeditivas do pagamento, serão contabilizados os dias decorridos 
desde a sua comunicação formal, e adicionados ao prazo de pagamento restante. 
8.7. Na ocasião do pagamento, existindo pendências contratuais ou procedimento administrativo 
para apuração de responsabilidade do contratado, a Administração poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras visando resguardar o erário, sem a prévia manifestação do interessado. 
8.9. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de 
alguma forma, para o atraso, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida, 
entre a data acima referenciada e a correspondente ao efetivo adimplemento da obrigação, será 
calculada com a aplicação da seguinte formula: 
EM = I x N x VP, onde:  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor 
da parcela em atraso;  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = 0,00016438  
Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 
 
CLÁUSULA NONA– DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
dos serviços, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação dos serviços, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor -Lei nº 8.078, de 1990. 
9.3. Executar o objeto contratado na qualidade e forma exigida no presente termo, cumprindo os 
prazos e condições estabelecidas; 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução dos serviços, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos. 
9.7. Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos bens, fornecendo os esclarecimentos 
necessários ao seu perfeito funcionamento; 
9.7. Atender prontamente as solicitações do contratante acerca do fornecimento contratado e prestar 
os esclarecimentos que forem necessários; 
9.8. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 
9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 
9.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
9.11. Responder pelos danos, de qualquer natureza que venham a sofrer seus empregados terceiros 
ou o CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação ou de omissão dolosa ou culposa, de 
prepostos do CONTRATADO ou de quem em seu nome agir; 
9.12. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verifiquem vícios defeitos ou incorreções 
9.13. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do fornecimento, inclusive fretes e 
tributos e quaisquer outras que forem devidas;  
9.14. Responsabilizar-se também pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos 
sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes aos bens inclusive licença em repartições 
públicas e registros se necessário;  
9.15. Providenciar a identificação individual de seus empregados que transitem nas dependências do 
contratante, quando em atividade na execução do objeto contratado, através de uniforme e/ou 
crachá;  
9.16. Responder pelos danos causados diretamente à Secretaria Municipal de Saúde ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do contrato, não excluído ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização/acompanhamento pela Secretaria;  
9.17. Comunicar à administração da secretaria, por escrito qualquer anormalidade de caráter 
urgente, além de prestar os esclarecimentos que julgar necessário;  
9.18. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em instrumento Convocatório. 
9.19. Os casos excepcionais serão avaliados pelo CONTRATANTE, que decidirá motivadamente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
10.2.  Receber os serviços no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
10.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
10.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
10.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela 
incontroversa da execução dos serviços, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução dos serviços, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o 
art. 143 da Lei n° 14.133/2021. 
10.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;  
10.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
10.8. Cientificar a Coordenação de Contratos da Secretaria Municipal de Licitações e Contratos ou 
a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 
de obrigações pelo Contratado;  
10.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  
10.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
10.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis.  
10.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  
10.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados 
10.14. Rejeitar no todo ou em parte bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo 
CONTRATADO; 
10.15. Realizar rigorosa conferencia das características dos itens fornecidos por meio da Comissão 
de Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando 
comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou da parte da entrega a que se 
referirem; 
10.16. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução contratual por intermédio do 
fiscal designado anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de 
fatos que, a seu critério exijam a adoção de medidas por parte do CONTRATADO; 
10.17. Assegurar que os produtos descritos neste instrumento somente sejam entregues unicamente 
pelo CONTRATADO, sendo vedada a interveniência de terceiros estranhos ao contrato, salvo se 
autorizado previa e expressamente; 
10.18. Proporcionar todas as facilidades para que o CONTRATADO possa cumprir suas obrigações 
dentro das normas e condições contratuais; 
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10.19. Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO relativos à 
execução do objeto da contratação; 
10.20. Efetuar a publicação do termo contratual na forma da lei;  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
11.1Os serviços serão fiscalizados e acompanhados pelo servidor ....................., Matrícula ............... 
11.2. Ao fiscal competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de 
tudo dará ciência à Administração.  
11.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133 de 2021.  
11.4. Na fiscalização e acompanhamento da execução, o fiscal atenderá as disposições constantes 
neste contrato.  
11.5. Fica nomeado como gestor do contrato o Servidor ........, matrícula nº ....................... 
11.6. O gestor do contrato deve acompanhar sistematicamente o desenvolvimento do contrato 
fiscalizar o cumprimento de encargos fiscais, trabalhistas e previdenciários, o atendimento às 
normas de segurança do trabalho, a regularidade de pagamentos, do reequilíbrio econômico-
financeiro, de incidentes relativos a pagamentos, de questões ligadas à documentação, ao controle 
dos prazos de vencimento, de prorrogação, eventuais irregularidades ou distorções existentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
12.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 2 (dois) dias úteis, pelos fiscais 
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 
exigências de caráter técnico e administrativo, nos termos do art. 140, inciso I, alínea “a” da Lei nº 
14.133 e arts. 22, inciso X e 23, inciso VII, do Decreto nº 11.246, de 2022).  
12.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.  
12.3. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.  
12.4. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, os serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório. 
12.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
12.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
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fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.  
12.7. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
12.8. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 
12.9. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  
12.10. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e  
12.11. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização.  
12.12. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.  
12.13 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  
12.14. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.  
12.15. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato.  
12.16. Instalações, ensaios, testes e demais provas para a boa execução do objeto correrão por conta 
do contratado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: a) der 
causa à inexecução parcial do contrato;  
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) der causa à inexecução total do contrato;  
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;  
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; f) 
praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
i) Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  
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I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave;  
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave;  
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 
IV) Multa:  
a) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;  
b) O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
c) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto.  
13.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)  
13.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa, nos termos do art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021.  
13.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação.  
13.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
13.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
13.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
13.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): a) a 
natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto;  
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para o Contratante;  
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.  
13.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  
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13.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, nos termos do art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021)  
13.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  
13.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
13.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021.  
14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.  
14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 
gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO 
16.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a possibilidade de extinção do contrato por 
ato unilateral da Administração, conforme disposto nos artigos 139 da Lei nº 14.133/2021. 
16.2. A rescisão deste contrato será formalmente motivada nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e poderá ser:  
I. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração;  
II. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  
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III. Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 
por decisão judicial 
16.3. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente.  
16.4. O CONTRATADO reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 
Administrativa prevista no art. 138 da Lei 14.133/2021.  
16.5. A rescisão de que trata o, inciso I desta cláusula acarreta a retenção dos créditos decorrentes 
do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública e das multas aplicadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DO FORO 
17.1. As partes elegem o foro da Comarca de Nova Brasilândia D'Oeste, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
 

Nova Brasilândia D’Oeste-RO, .... de .... de 2024. 
 
 
 

_______________________________________ 
Prefeito Municipal De Nova Brasilândia D’oeste 

CONTRATANTE 
 
 
 

_______________________________________ 
................................................... 

Representante Legal da Empresa 
CPF: ........................ 

 
 

_______________________________________ 
Secretário Municipal  
INTERVENIENTE 

 
 
 

_______________________________________ 
Procurador Geral Do Município 

 


